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Prefeitura Municipal de Iraquara
Portaria

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, 
Iraquara, Bahia.   

 

PORTARIA/SEMECI /Nº 006, de 10 de fevereiro de 2022. 

“Dispõe sobre a Concessão Licença Prêmio dos 
servidores (as) públicos que abaixo especifica, e 
da outras providências.” 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE CULTURA E LAZER DE IRAQUARA, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições constitucionais e legais lhe são conferidas, 
combinado com os artigos 102 a 105 da lei 172/1991. 
 
Considerando os critérios estabelecidos na portaria de N º 002 de 04 de janeiro de 2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º– Conceder Licença Prêmio, pelo prazo 90 (noventa) dias, as(os) servidores abaixo 
relacionados: 
 

MAT SERVIDOR (A) CPF DATA DE 
SAÍDA  

DATA DE 
RETORNO  

LOTAÇÃO 

2972 ILZALUCIA 
VIEIRA 
OLIVEIRA 

945.717.165-
91 

11/02/2022 11/05/2022 SEC.DE 
EDUCAÇÃO 

3010 JOAQUIM 
PIRES FILHO 

968.515.895-
91 

11/02/2022 11/05/2022 SEC.DE 
EDUCAÇÃO 

3186 MARIA 
AUREA DE 
OLIVEIRA 

119.285.065-
34 

11/02/2022 11/05/2022 SEC.DE 
EDUCAÇÃO 

2970 MARIA 
NOELIA 
FERREIRA 
ALMEIDA 

485.642.815-
20 

11/02/2022 11/05/2022 SEC.DE 
EDUCAÇÃO 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 

Simone Neves Pinto 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DEC/GP N° 06 DE 01/01/2021 
 

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B25E6ACED97372956D37B8CEA6CE6F44


		2022-02-11T10:22:40-0300




